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CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 06/2026 

PROCESSO DE COMPRA N. 11/2026 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cubatão realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento, que visa à escolha da proposta mais vantajosa para a 

administração, por dispensa de licitação, é a contratação de serviços técnicos de captação, 

gravação, operação, transmissão ao vivo via streaming, edição, pós-produção e 

disponibilização de conteúdo audiovisual das sessões da Câmara Municipal de Cubatão, 

conforme condições, quantidades e especificações deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 

Câmara Municipal de Cubatão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para o presente certame, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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2.2.1. A exclusividade justifica-se pois o valor total estimado da contratação é de R$ 12.249,99, 

situando-se abaixo do limite de R$ 80.000,00 estabelecido para o tratamento diferenciado em 

dispensas de licitação por valor, nos moldes do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o presente item fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

2.3.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.3.11. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.3.12. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6. aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.3.4. e 2.3.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.3.4. e 2.3.5. não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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2.11. A vedação de que trata o item 2.3.10. se justifica para evitar o desvirtuamento da finalidade dessas 

entidades. Conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União - TCU, a participação 

de OSCIPs em licitações comerciais comuns, como a prestação de serviços audiovisuais, configura 

quebra do Princípio da Isonomia. OSCIPs gozam de isenções tributárias destinadas a fomentar 

parcerias sociais; permitir que concorram com empresas mercantis em serviços administrativos comuns 

geraria uma vantagem competitiva desleal. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.3.11. se justifica em razão de as OSCIPs possuírem um regime 

jurídico de fomento e parceria com o Estado para fins não lucrativos. A participação de OSCIPs em 

processos de contratação direta que visam o fornecimento comercial de bens ou serviços, como 

licenciamento de software, é geralmente vedada quando atuam nessa condição, para evitar o desvio 

de finalidade e a concorrência desleal com empresas comerciais, uma vez que elas gozam de 

benefícios tributários específicos. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.3.12. se justifica no fato de o serviço audiovisual exigir alocação 

de equipe técnica in loco com horários vinculados às sessões legislativas. Essa natureza operacional 

demanda pessoalidade e subordinação técnica à fiscalização da Câmara, características que 

configuram vínculo empregatício oculto e são incompatíveis com o modelo de autonomia cooperativista, 

gerando riscos de responsabilização trabalhista subsidiária para o Legislativo. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

proponente. 

3.4. Nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
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nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; e 

3.9.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
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3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço). 

3.12.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso. 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
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sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez 

reais). 

4.3.2.1. Conforme o art. 78, § 2º, inciso I da Portaria nº 384/2025, o intervalo em valor 

nominal fixo é recomendado para garantir o dinamismo da disputa em contratações de 

menor vulto. Dado que o valor total estimado da contratação é de R$ 12.249,99, o intervalo 

de R$ 10,00 mostra-se proporcional e adequado para incentivar a competitividade sem 

prejudicar a celeridade do certame. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática, pontualmente, no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 
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5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 

se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos cadastros 

competentes, mormente aos seguintes: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

g) Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e em nome de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Agente de Contratação verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado. 

5.8. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.9.1. contiver vícios insanáveis; 

5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração;  
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5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta. 

5.12. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 
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6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 

a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

6.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

6.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 6 

(seis) horas, sob pena de inabilitação. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante à Câmara Municipal de Cubatão 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  

7.2.2. O prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, mediante solicitação 

formal e justificada do adjudicatário, a ser deferida a critério da Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. O participante do certame ou a contratada que incidir nas infrações previstas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 ficará sujeito às seguintes sanções:   

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar com esta Câmara Municipal de Cubatão, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos;  
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos.  

8.1.1. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Câmara.  

8.1.2. As sanções previstas nos itens “a”, “c” e “d” deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa.  

8.2. Na aplicação das sanções a que se refere o item 8.1, serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para 

a Câmara;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

8.2.1. São circunstâncias agravantes da sanção:  

8.2.1.1. a existência de registro do participante do certame ou da contratada no Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções ou na 

Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada 

nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção;   

8.2.1.2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do Edital 

ou Aviso de Contratação, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao 

estabelecido;   

8.2.1.3. a inércia deliberada do participante do certame ou da contratada em face das 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório 

ou o inadimplemento de obrigações contratuais;   

8.2.1.4. a falsidade de declaração, apresentada pelo participante do certame, de que é 

beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação específica.  

8.2.2. São circunstâncias atenuantes da sanção:  

8.2.2.1. a falha escusável do participante do certame ou da contratada;   
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8.2.2.2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais 

não tenha contribuído o participante do certame ou a contratada e que não sejam de fácil 

identificação por esses últimos;   

8.2.2.3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do 

Edital ou Aviso de Contratação, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de 

dolo;   

8.2.2.4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da respectiva 

conduta.  

8.3. A advertência será aplicada à contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual 

não advenha grave dano à Câmara.  

8.4. A multa, aplicável à contratada ou ao participante do certame por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta.  

8.4.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora 

calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios:  

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;   

b) 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, corridos, 

aplicada em acréscimo à da alínea “a”;   

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso.  

8.4.2. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção 

unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta seção.  

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

8.4.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com esta Câmara, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta.  
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8.5. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito desta Câmara será aplicada à 

contratada ou ao participante do certame pelas infrações administrativas previstas nas alíneas adiante 

especificadas do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade:  

a) por 2 (dois) meses: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

b) por 4 (quatro) meses: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado;  

c) por 1 (um) ano: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

d) por 2 (dois) anos: dar causa à inexecução total do contrato.  

8.5.1. Os prazos de que trata este item poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.  

8.6. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada à contratada ou ao participante do 

certame pelas infrações administrativas:   

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o certame ou a execução do contrato;   

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;   

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

f) se justificarem a imposição de penalidade mais grave:  

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

2. dar causa à inexecução total do contrato;  

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
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5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo 

justificado.  

8.6.1. A aplicação da sanção prevista neste item impedirá a contratada ou o participante do 

certame de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos.  

8.6.1.1. O prazo a que alude este item poderá ser reduzido ou majorado, à vista de 

circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo 

de 6 (seis) anos.  

8.6.2. Para os fins da conduta de comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, considera-se comportamento inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o 

bom andamento do certame ou do contrato.  

8.7. A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem 

tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, à Procuradoria Legislativa.  

8.7.1. Nas contratações em que houver prestação de garantia, os emitentes desta deverão ser 

notificados quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.7.2. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez 

instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da notificação, cabendo ao Gestor 

Legislativo da Câmara decidir sobre o sancionamento.  

8.7.2.1. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que 

também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá a contratada 

ser comunicada de ambas as consequências da infração constatada para oportuna 

decisão conjunta.  

8.7.3. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, designados por 

portaria do Presidente da Câmara, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

participante do certame ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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8.7.3.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o participante do certame ou a 

contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação.  

8.7.3.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

8.7.3.3. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a 

comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis.  

8.7.3.4. Os processos de responsabilização previstos neste item deverão ser remetidos, 

após o término da fase de instrução, à Procuradoria Legislativa da Câmara para fins de 

avaliação do seu processamento e análise jurídica.  

8.7.3.5. Após a manifestação da Procuradoria Legislativa, o relatório final da comissão 

será encaminhado ao Gestor Legislativo da Câmara, a quem compete:  

a) aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar;   

b) encaminhar o processo ao Presidente da Câmara, autoridade competente para 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar.  

8.7.4. Da decisão do Gestor Legislativo da Câmara que aplicar as sanções de advertência, multa 

ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da intimação.  

8.7.4.1. O recurso de que trata este item será dirigido ao Gestor Legislativo da Câmara, 

que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou 

manter a decisão recorrida.  

8.7.4.2. Caso o Gestor Legislativo da Câmara decida pela manutenção da decisão 

recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente da Câmara, que 

decidirá sobre suas condições de admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) 

dias úteis.  

8.7.5. Da decisão do Presidente da Câmara que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e 

contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo.  

8.7.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha 

decisão final por parte da autoridade competente.  
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8.7.7. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de 

notificação ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na 

Autorização de Fornecimento ou na Ordem de Execução de Serviços, conforme o caso, por meio 

do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se 

destina, ou para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF.  

8.7.7.1. Os endereços de e-mail referidos neste item serão considerados de uso contínuo, 

não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas.  

8.7.7.2. Resultando infrutífera a intimação por meio do endereço eletrônico, será esta 

efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão.  

8.8. A imposição das sanções previstas no presente instrumento não impede a propositura de ação 

judicial com vista à reparação integral do dano causado à Câmara Municipal de Cubatão.  

8.9. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, 

serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo Municipal - CADIN 

Municipal e as providências de inscrição do débito na Dívida Ativa do Município para cobrança judicial.  

8.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei.  

8.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

8.13. Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Presidente da Câmara poderá 

determinar, mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de 

Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se revelar de interesse 

público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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8.14. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo na Câmara Municipal de Cubatão.  

8.14.1. Considera-se dia do começo do prazo:  

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet;  

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos 

correios.  

8.14.2. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 

dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se 

houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.  

8.15. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no SICAF, na Relação 

de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de 

anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal 

de 15 (quinze) dias úteis.  

8.16. É admitida a reabilitação do participante do certame ou da contratada perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;   

b) pagamento da multa;   

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;   

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;   

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste item.  

8.16.1. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame, por prestar declaração falsa durante o certame ou execução do contrato, bem como 

pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, exigirá, como condição de reabilitação do participante do certame ou contratada, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

8.17. Os débitos da contratada para com a Câmara Municipal de Cubatão, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que a contratada possua com a contratante. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.2. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO II - Modelo de Proposta; 

9.12.6. ANEXO III - Minuta de Contrato; 

9.12.6.1. ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO; 

9.12.6.2. ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-
SP. 

 

Cubatão, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo de Compra n. 11/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao 

vivo via streaming, edição, pós-produção e disponibilização de conteúdo audiovisual das 

sessões da Câmara Municipal de Cubatão, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Item Especificação Unidade Quantidade 
CATSER 
sugerido 

Valor unitário 
estimado 

Valor total 
estimado 

1 

 

Serviços técnicos de 

captação, gravação, 

operação, transmissão 

ao vivo via streaming, 

edição, pós-produção e 

disponibilização de 

conteúdo audiovisual 

das sessões da Câmara 

Municipal de Cubatão 

Serviço 
mensal 

3 18775 R$ 4.083,33 R$ 12.249,99 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 12.249,99 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o registro audiovisual e a 

transmissão das atividades parlamentares atendem a uma necessidade permanente de 

publicidade e transparência ativa desta Câmara Municipal, conforme detalhado no Documento 

de Oficialização da Demanda.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do 

extrato da contratação no Diário Oficial do Município de Cubatão, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 
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1.5. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo de padronização 

federal CATSER sugerido e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as 

disposições deste instrumento e dos demais componentes da fase preparatória. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do ETP que instrui a presente contratação. 

2.2. A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual - PCA de 

2026, vinculada ao Documento de Formalização de Demanda - DFD nº 20. O alinhamento ao 

PCA é um requisito estabelecido pelos artigos 3º e 35 da Portaria CMC nº 384/2025, visando 

racionalizar as contratações e evitar o fracionamento indevido de despesas. A despesa possui 

suporte orçamentário e está integrada às metas fiscais e operacionais do Legislativo para o 

exercício de 2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

ETP que instrui a presente contratação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, sétima edição: 

4.1.1.1. Apresentação de plano de descarte adequado para componentes 

eletrônicos substituídos, como câmeras, cabos e sistemas, priorizando a logística 

reversa para reciclagem, visando reduzir o impacto de resíduos que contêm 

materiais pesados e tóxicos. 

4.1.1.2. Utilização de equipamentos que possuam selos de baixo consumo de 

energia, como o selo Procel, bem como a adoção de práticas de desligamento de 

sistemas quando esses não estiverem em uso. 

4.1.1.3. Promoção da redução da necessidade de deslocamentos físicos de 

cidadãos e da redução no uso de papel e mídias físicas para distribuição de 
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conteúdo, contribuindo para a redução da pegada de carbono deste Legislativo 

Municipal. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2.1.1. Esta vedação fundamenta-se na natureza técnica do objeto, que exige 

responsabilidade integrada para garantir a interoperabilidade dos sistemas e a 

integridade fidedigna das transmissões oficiais, conforme justificado no Estudo 

Técnico Preliminar.  

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar e do baixo 

valor global da contratação direta. A Administração avaliou que, dada a curta duração 

inicial  de 90 dias e a natureza do serviço, a imposição de garantia financeira poderia 

onerar excessivamente a proposta ou restringir a competitividade sem um incremento 

correspondente na segurança da execução, que já está resguardada por mecanismos de 

glosa e acompanhamento diário pelos fiscais. 

4.4. Vistoria 

4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: em até 5 (cinco) dias úteis contados 

da emissão da Ordem de Execução de Serviço. 

5.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.1.2.1. Operação de sistema multicâmeras profissional com 

captação em alta definição (HD ou superior), utilizando mesa de corte 

para direção de imagem ao vivo e inserção de elementos gráficos de 
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identificação. A transmissão via streaming será direcionada ao 

YouTube e redes sociais da Câmara, utilizando link de internet com 

redundância de sinal. 

5.1.1.2.2. Realização de testes de áudio, com sonoridade cristalina, e 

sinal com 60 minutos de antecedência aos eventos. Inclusão 

obrigatória de janela de LIBRAS e legendagem em conformidade com 

a Lei Federal nº 13.146/2015. Pós-produção para remoção de latências 

e criação de cortes institucionais em até 24 horas após o 

encerramento. 

5.1.1.2.3. Atendimento de 4 sessões ordinárias mensais com duração 

média de 3h, além de sessões extraordinárias, aproximadamente 10 

solenidades anuais e audiências públicas quadrimestrais. 

5.1.1.3. Cronograma de realização dos serviços: 

5.1.1.3.1. A execução é dividida em ciclos mensais atrelados ao 

calendário legislativo, com marcos de entrega para cada evento: 

5.1.1.3.1.1. T-60min: início da mobilização e testes de 

conectividade. 

5.1.1.3.1.2. T-0: início da transmissão ao vivo com LIBRAS. 

5.1.1.3.1.3. T+24h: entrega do arquivo editado, indexado e com 

backup concluído (nuvem + local). 

5.1.1.4. Etapas de implantação e operação: 

5.1.1.4.1. Etapa de mobilização e instalação: período de 5 dias a partir 

da emissão da OES. Consiste na montagem das ilhas de edição e 

configuração de rede redundante. 

5.1.1.4.2. Etapa de homologação: período de 2 dias após concluída a 

instalação. Realização de sessões simuladas para teste de sinal e 

qualidade de áudio. 

5.1.1.4.3. Etapa de operação contínua: início após o ateste técnico da 

etapa de homologação, estendendo-se por toda a vigência contratual. 
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5.2. Local e horário da prestação dos serviços 

5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça dos Emancipadores, s/nº, 

Bloco Legislativo, Centro, Cubatão/SP, CEP nº 11510-039. 

5.2.1.1. A execução ocorrerá prioritariamente nas dependências físicas do Plenário 

e do Anfiteatro da Câmara, locais onde estão instaladas as infraestruturas de 

captação de áudio e vídeo e os pontos de conectividade de rede necessários para 

o streaming.    

5.2.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário:  

5.2.2.1. Rotina geral: de segunda a sexta-feira, das 9h às 18h, para os serviços 

técnicos de edição, indexação e manutenção de acervo. 

5.2.2.2. Horário especial de sessões e eventos: a contratada deverá observar o 

horário de início das sessões ordinárias, extraordinárias e audiências públicas 

conforme convocação da Mesa Diretora. As solenidades anuais possuem previsão 

de início no período noturno, a partir das 19h. 

5.3. Rotinas a serem cumpridas 

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.3.1.1. Mobilização e testes (checklist pré-evento): 

5.3.1.1.1. A equipe técnica deve realizar testes de microfonia, níveis de ganho 

de áudio, balanço de branco das câmeras e estabilidade do link de internet 

redundante com antecedência mínima de 60 minutos do início previsto de 

cada sessão ou evento. 

5.3.1.2. Direção de imagem e transmissão 

5.3.1.2.1. Durante os eventos legislativos, a contratada deve operar o sistema 

de multicâmeras realizando cortes ao vivo que priorizem o orador em 

destaque, inserindo simultaneamente elementos gráficos de identificação e 

vinhetas institucionais da Câmara. 

5.3.1.3. Garantia de acessibilidade 
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5.3.1.3.1. Inserção obrigatória e monitoramento constante da janela de 

intérprete de LIBRAS e ativação de legendas em conformidade com o 

Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

5.3.1.4. Fluxo de pós-produção 

5.3.1.4.1. Em até 24 horas após o encerramento do evento, o material bruto 

deve ser editado para remoção de períodos de latência ou intervalos técnicos, 

mantendo a integridade da sessão para o arquivo oficial. Devem ser gerados 

cortes específicos das falas parlamentares para redes sociais. 

5.3.1.5. Indexação e preservação: 

5.3.1.5.1. Todo o conteúdo deve ser indexado por pauta ou projeto de lei 

discutido. A contratada deve confirmar a realização de backup redundante 

(local + nuvem) ao final de cada dia de operação para salvaguardar a 

memória institucional. 

5.4. Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

5.4.1.1. Mínimo de 3 (três) câmeras profissionais com capacidade de captação 

em alta definição (HD ou superior), dotadas de tripés e cabeamento técnico 

completo; mesa de corte para direção de imagem e sistemas de áudio 

individualizados para Mesa Diretora, tribuna e parlamentares. 

5.4.1.2. Link de internet dedicado com redundância física ou lógica de sinal 

para reduzir riscos de queda de transmissão; servidores locais e sistemas de 

backup em nuvem para armazenamento redundante e preservação integral do 

conteúdo captado.  

5.4.1.3. Estação de trabalho de alta performance para edição e indexação em 

tempo real; softwares licenciados para streaming profissional e interface para 

inserção de legendas automáticas e janela de intérprete de LIBRAS. 

5.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
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5.5.1. A demanda da Câmara tem como base as seguintes características: 

5.5.1.1. A proposta deve contemplar desde a captação in loco até a preservação 

perpétua, exigindo tecnologia de áudio cristalino e imagem HD/superior, além do 

cumprimento dos requisitos de acessibilidade (LIBRAS e legendagem) para a 

validade jurídica das sessões. 

5.5.1.2. Atendimento habitual de 4 sessões ordinárias mensais com duração média 

de 3h, com reserva de disponibilidade para prorrogação, sessões extraordinárias 

sob convocação, aproximadamente 10 solenidades noturnas anuais e audiências 

públicas quadrimestrais. 

5.5.1.3. Necessidade de alocação presencial de equipe mínima qualificada 

composta por sonoplasta, operador de vídeo e operador de sistema, todos com 

registro profissional DRT, para atuar nas ilhas de edição situadas no Plenário e 

Anfiteatro da Câmara. 

5.6. Especificação da garantia do serviço 

5.6.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6.1.1. Considerando que o objeto consiste em serviços contínuos de operação e 

manutenção de transmissão audiovisual, a garantia legal assegura a 

responsabilidade da contratada pela qualidade dos resultados entregues, como 

arquivos editados, sinal de streaming e indexação, devendo qualquer vício ser 

saneado imediatamente dentro do período contratual para não comprometer a 

transparência pública. 

5.7. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.7.1. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 

seguintes etapas: 

5.7.1.1. Ao término da vigência, a contratada deve realizar a entrega formal de todo 

o acervo audiovisual produzido e indexado em mídia física e em nuvem, garantindo 

a integridade dos metadados e a rastreabilidade dos arquivos para a futura 

contratada ou para a equipe interna. 

5.7.1.2. Transferência imediata das credenciais de acesso, como logins e chaves 

de transmissão, do canal do YouTube e demais redes sociais institucionais, 
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assegurando que a Câmara mantenha o controle total das plataformas de 

transparência ativa. 

5.7.1.3. Elaboração de relatório final detalhando a topologia da rede audiovisual 

utilizada, configurações de softwares e orientações técnicas para a nova empresa 

ou técnicos da Câmara, visando evitar lacunas operacionais na transmissão de 

sessões parlamentares. 

5.8. Mecanismos formais de comunicação 

5.8.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a contratante e a 

contratada, os seguintes: 

5.8.1.1. Ordem de Execução de Serviços; 

5.8.1.2. ata de reunião; 

5.8.1.3. ofício; 

5.8.1.4. sistema de abertura de chamados; 

5.8.1.5. e-mails e mensagens por aplicativo de mensagens instantâneas; 

5.8.1.6. chamadas telefônicas; 

5.8.1.7. publicação em Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Câmara e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

observadas as formas previstas no subitem 5.8. deste Termo de Referência. 
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6.3.1. A contratada deverá manter seu(s) endereço(s) de e-mail(s) atualizado(s) nesta 

Câmara Municipal de Cubatão e estar ciente de que eventuais notificações e 

comunicações formais serão efetuadas no(s) endereço(s) de e-mail(s) constantes da sua 

proposta ou dos dados eventualmente constantes do SICAF. Caso a contratada não seja 

localizada através de tais dados, será notificada pelo Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Cubatão (endereço eletrônico https://diariooficial.cubatao.sp.gov.br/), meio oficial de 

publicação e de eventual divulgação de atos processuais e administrativos, bem como das 

comunicações em geral entre as partes. 

6.4. A Câmara Municipal de Cubatão poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o gestor do contrato 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. Preposto 

6.5.1. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução da contratação das licenças de Adobe Premiere e Adobe Photoshop. 

6.5.2. A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de realização de todas as sessões legislativas ordinárias e 

extraordinárias, audiências públicas e eventos solenes, incluindo obrigatoriamente o 

período de 60 minutos de mobilização técnica que antecede o início de cada atividade. 

6.5.2.1. A presença do preposto é indispensável para a interlocução imediata com 

o Fiscal Técnico e Administrativo da Câmara, garantindo a resolução célere de 

eventuais falhas de sinal ou intercorrências operacionais que possam comprometer 

a publicidade dos atos oficiais. 

6.5.3. A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para 

o exercício da atividade. 

https://diariooficial.cubatao.sp.gov.br/
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6.6. O contrato será gerenciado e fiscalizado por servidores formalmente designados por portaria 

do Presidente da Câmara, aos quais caberá a observância do ajuste, zelando para que o objeto 

seja executado nos exatos termos pactuados. 

6.7. Fiscalização 

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

6.8. Fiscal técnico 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

6.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

6.8.7. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

6.8.7.1. Atestar permanentemente a qualidade técnica do sinal de transmissão e a 

clareza absoluta do áudio captado, servindo de suporte para a validade jurídica das 

deliberações parlamentares e futuras degravações oficiais. 
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6.8.7.2. Conferir a presença da equipe mínima presencial com registro profissional 

DRT e monitorar a ativação e sincronia obrigatória da janela de intérprete de 

LIBRAS e das legendas em todos os eventos legislativos. 

6.8.7.3. Validar a conformidade da indexação por pauta e a conclusão do backup 

redundante (local e nuvem) de cada evento em até 24 horas após seu 

encerramento. 

6.8.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

6.9. Fiscal administrativo 

6.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá à seguinte rotina: 

6.9.3.1. Registrar e processar glosas nos pagamentos em caso de falhas técnicas 

reportadas pelo fiscal técnico, como ausência de intérprete de LIBRAS ou queda 

injustificada de sinal, conforme estabelecido no Mapa de Riscos.  

6.10. Gestor do contrato 

6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 
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6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

atestar o cumprimento das obrigações. 

6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

6.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Divisão de 

Contabilidade e Finanças para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela 

contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento 

definitivo do serviço. 

6.10.8. O gestor do contrato deverá receber e dar encaminhamento imediato: 

6.10.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho;  

6.10.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 

obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, 

Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. O participante do certame ou a contratada que incidir nas infrações previstas no art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 ficará sujeito às seguintes sanções:  
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a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar com esta Câmara Municipal de Cubatão, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

7.1.1. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Câmara. 

7.1.2. As sanções previstas nos itens “a”, “c” e “d” deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.2. Na aplicação das sanções a que se refere o item 7.1, serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem 

para a Câmara; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.2.1. São circunstâncias agravantes da sanção: 

7.2.1.1. a existência de registro do participante do certame ou da contratada no 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções ou na Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em vigência no momento do cometimento da infração, em 

decorrência de penalidade aplicada nos 12 (doze) meses anteriores ao fato 

ensejador da sanção;  

7.2.1.2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do 

edital, quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;  
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7.2.1.3. a inércia deliberada do participante do certame ou da contratada em face 

das diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório ou o inadimplemento de obrigações contratuais;  

7.2.1.4. a falsidade de declaração, apresentada pelo participante do certame, de 

que é beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação específica. 

7.2.2. São circunstâncias atenuantes da sanção: 

7.2.2.1. a falha escusável do participante do certame ou da contratada;  

7.2.2.2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para 

os quais não tenha contribuído o participante do certame ou a contratada e que não 

sejam de fácil identificação por esses últimos;  

7.2.2.3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências 

do edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;  

7.2.2.4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da respectiva 

conduta. 

7.3. A advertência será aplicada à contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, 

da qual não advenha grave dano à Câmara. 

7.4. A multa, aplicável à contratada ou ao participante do certame por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta. 

7.4.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de 

mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  

b) 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, corridos, 

aplicada em acréscimo à da alínea “a”;  

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do 

contrato, conforme o caso. 
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7.4.2. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção 

unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta seção. 

7.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.4.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre 

o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com esta Câmara, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de 

proposta. 

7.5. A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito desta Câmara será aplicada 

à contratada ou ao participante do certame pelas infrações administrativas previstas nas alíneas 

adiante especificadas do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade: 

a) por 2 (dois) meses: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

b) por 4 (quatro) meses: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

c) por 1 (um) ano: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

d) por 2 (dois) anos: dar causa à inexecução total do contrato. 

7.5.1. Os prazos de que trata este item poderão ser reduzidos ou majorados, neste último 

caso pelo prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou 

agravantes. 

7.6. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada à contratada ou ao participante do 

certame pelas infrações administrativas:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
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b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

f) se justificarem a imposição de penalidade mais grave: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

7.6.1. A aplicação da sanção prevista neste item impedirá a contratada ou o participante 

do certame de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

7.6.1.1. O prazo a que alude este item poderá ser reduzido ou majorado, à vista de 

circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o 

máximo de 6 (seis) anos. 

7.6.2. Para os fins da conduta de comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, considera-se comportamento inidôneo a prática de atos direcionados 

a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato. 

7.7. A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de 

quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, à Procuradoria 

Legislativa. 
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7.7.1. Nas contratações em que houver prestação de garantia, os emitentes desta deverão 

ser notificados quanto ao início de processo sancionatório para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

7.7.2. Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma 

vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da notificação, 

cabendo ao Gestor Legislativo da Câmara decidir sobre o sancionamento. 

7.7.2.1. Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que 

também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá a 

contratada ser comunicada de ambas as consequências da infração constatada 

para oportuna decisão conjunta. 

7.7.3. Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, designados por portaria do Presidente da Câmara, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o participante do certame ou a contratada para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.7.3.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o participante do certame 

ou a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação. 

7.7.3.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.7.3.3. Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, 

a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis. 

7.7.3.4. Os processos de responsabilização previstos neste item deverão ser 

remetidos, após o término da fase de instrução, à Procuradoria Legislativa da 

Câmara para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica. 
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7.7.3.5. Após a manifestação da Procuradoria Legislativa, o relatório final da 

comissão será encaminhado ao Gestor Legislativo da Câmara, a quem compete: 

a) aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar;  

b) encaminhar o processo ao Presidente da Câmara, autoridade competente 

para aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar. 

7.7.4. Da decisão do Gestor Legislativo da Câmara que aplicar as sanções de advertência, 

multa ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da intimação. 

7.7.4.1. O recurso de que trata este item será dirigido ao Gestor Legislativo da 

Câmara, que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito 

para rever ou manter a decisão recorrida. 

7.7.4.2. Caso o Gestor Legislativo da Câmara decida pela manutenção da decisão 

recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso ao Presidente da Câmara, 

que decidirá sobre suas condições de admissibilidade e o seu mérito no prazo de 

até 20 (vinte) dias úteis. 

7.7.5. Da decisão do Presidente da Câmara que aplicar a sanção de inidoneidade para 

licitar e contratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

de seu protocolo. 

7.7.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha 

decisão final por parte da autoridade competente. 

7.7.7. A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição 

de notificação ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação 

ou na Autorização de Fornecimento ou na Ordem de Execução de Serviços, conforme o 

caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado 

para os fins a que se destina, ou para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.7.7.1. Os endereços de e-mail referidos neste item serão considerados de uso 

contínuo, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 
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7.7.7.2. Resultando infrutífera a intimação por meio do endereço eletrônico, será 

esta efetuada por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município de Cubatão. 

7.8. A imposição das sanções previstas no presente instrumento não impede a propositura de 

ação judicial com vista à reparação integral do dano causado à Câmara Municipal de Cubatão. 

7.9. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a 

quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo 

Municipal - CADIN Municipal e as providências de inscrição do débito na Dívida Ativa do 

Município para cobrança judicial. 

7.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida lei. 

7.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.13. Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Presidente da Câmara 

poderá determinar, mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de 

Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se 

revelar de interesse público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

7.14. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo na Câmara Municipal de Cubatão. 

7.14.1. Considera-se dia do começo do prazo: 
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a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for 

pelos correios. 

7.14.2. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento 

cair em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora 

normal ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

7.15. Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no SICAF, na 

Relação de Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 

(CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às 

autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às 

entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis. 

7.16. É admitida a reabilitação do participante do certame ou da contratada perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

7.16.1. A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem 

como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do participante do certame ou contratada, 

a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

7.17. Os débitos da contratada para com a Câmara Municipal de Cubatão, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com a contratante. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.1.1.1. Para fins de recebimento provisório, será considerada a entrega formal pela 

contratada do Relatório Mensal de Execução de Serviços, acompanhado dos links 

de acesso ao acervo digital das transmissões do período e da confirmação de 

conclusão dos backups redundantes (local e nuvem). 

8.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. Esse termo deverá atestar a qualidade do sinal transmitido, a conformidade da 

janela de LIBRAS e a entrega dos arquivos indexados do período. 

8.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 

8.1.4. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 

período mensal, correspondente aos serviços prestados e validados no mês de 

competência. 

8.1.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.1.6. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

8.1.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 
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8.1.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.1.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.1.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, pelo Gestor da contratação, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

8.1.10.1. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico e administrativo no cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual (qualidade do sinal Full 

HD, clareza do áudio e sincronia de LIBRAS/legendas), baseado em indicadores 

objetivamente definidos, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

8.1.10.2. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização incluindo a confirmação da integridade do acervo digital e a 

conclusão dos backups redundantes, e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento, indicar as cláusulas pertinentes e solicitar correções por 

escrito; 

8.1.10.3. emitir Termo de Recebimento Definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas que atestem o cumprimento integral 

do ciclo de produção do mês de competência; 

8.1.10.4. comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, após o aceite definitivo da qualidade técnica 

e conformidade administrativa; e  

8.1.10.5. enviar o Termo de Recebimento Definitivo e a documentação pertinente à 

Divisão de Contabilidade e Finanças para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e por ele 

aprovado. 
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8.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 

14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

Contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.1.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, em conformidade com o art. 263, § 2º, da Portaria nº 384/2025. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o documento de cobrança deverá conter os elementos 

essenciais à sua validade, incluindo:  

8.2.2.1. a data de emissão e o prazo de validade, se aplicável;  

8.2.2.2. a identificação do instrumento contratual e da Câmara;  

8.2.2.3. a descrição do objeto executado, com o respectivo período de execução;  

8.2.2.4. o valor a pagar, expresso em algarismos e por extenso;  

8.2.2.5. o destaque dos valores de eventuais retenções tributárias. 

8.2.3. Caberá ao Gestor da contratação, com o auxílio do Fiscal Administrativo se 

necessário, aferir os elementos referidos no item 8.2.2. 

8.2.4. A Nota Fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, antes de ser encaminhada 

à Divisão de Contabilidade e Finanças deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, a ser constatada pelo Gestor da contratação, com o 

auxílio do Fiscal Administrativo se necessário, por meio de consulta on-line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido sistema, mediante consulta direta aos sítios eletrônicos dos órgãos emissores das 
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certidões ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, qual 

seja: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do participante do certame, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal e municipal do domicílio ou sede do 

participante do certame, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, a 

saber, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos. 

8.2.5. O Gestor da contratação, com o auxílio do Fiscal Administrativo se necessário, 

também deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível razão que impeça a 

contratada de participar de licitação ou contratação no âmbito da Câmara, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.6. Constatada a irregularidade da contratada quanto às condições de habilitação, será 

instaurado o seguinte procedimento: 

8.2.6.1. a contratada será notificada pelo Gestor da contratação para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou apresentar defesa;  

8.2.6.2. o prazo do item 8.2.6.1. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do Gestor da contratação;  

8.2.6.3. se apresentada defesa pela contratada, o Gestor da contratação poderá 

submetê-la à apreciação da Procuradoria Legislativa, caso necessário, antes de 

proferir a sua decisão;  
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8.2.6.4. decorrido o prazo sem a regularização ou sendo a defesa julgada 

improcedente pelo Gestor da contratação, este deverá deflagrar o processo de 

aplicação das sanções cabíveis, nos termos deste Termo de Referência;  

8.2.6.5. em caso de irregularidade fiscal, os órgãos responsáveis pela fiscalização 

tributária serão comunicados quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

8.2.6.6. se houver decisão pela rescisão contratual, serão adotadas as medidas 

para sua formalização, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos 

previstos neste Termo de Referência. 

8.2.7. A existência de irregularidade não obstará o pagamento correspondente à 

contraprestação já executada e atestada, a fim de evitar o enriquecimento ilícito da 

Administração, sem prejuízo da instauração do processo sancionatório. 

8.2.8. A constatação de erro ou de irregularidade no documento de cobrança ou na 

documentação comprobatória da execução suspende o prazo para a liquidação da 

despesa até a respectiva regularização pela contratada. 

8.2.8.1. A suspensão de que trata este item não gerará qualquer ônus, a título de 

atualização monetária, juros ou multa, para a Câmara, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.3.2. No caso de atraso do pagamento pela Câmara, não decorrente de falhas no 

cumprimento das obrigações principais ou acessórias por parte da contratada, os valores 

devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela contratada. 



            Câmara Municipal de Cubatão 
                                                                 Estado de São Paulo 

                    493º Ano da Fundação do Povoado e 

                                                   77º de Emancipação Político Administrativa  

Página 26 de 35 

Termo de Referência - Processo de Compra 11/2026 

 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4. A Divisão de Contabilidade e Finanças realizará as retenções tributárias na fonte 

em estrita observância aos percentuais, fatos geradores e bases de cálculo definidos pela 

legislação federal, estadual e municipal vigente na data do pagamento, observando-se o 

seguinte: 

8.4.4.1. a obrigação de retenção pela Câmara observará exclusivamente o 

mandamento legal, independentemente de eventuais erros ou omissões nos 

percentuais de tributos indicados na planilha de custos da contratada. 

8.4.4.2. caso sejam identificadas divergências entre os percentuais de tributos 

indicados na planilha da contratada e aqueles exigidos pela legislação, o Gestor da 

contratação instaurará procedimento para o saneamento do erro, conforme o fluxo 

a seguir previsto, visando apurar e corrigir eventual sobrepreço ou desequilíbrio 

contratual, sem prejuízo da retenção imediata do valor legalmente devido: 

8.4.4.2.1. identificada a divergência ao comparar a nota fiscal, a planilha de 

custos e a legislação tributária aplicável, a Divisão de Contabilidade e 

Finanças suspende o pagamento do valor líquido até a análise, mas já define 

que a retenção será feita com base no percentual correto, legalmente 

previsto, e não no da planilha apresentada; 

8.4.4.2.2. a divergência será comunicada ao Gestor da contratação, que 

deverá providenciar, junto à contratada, o respectivo saneamento; 

8.4.4.2.3. o Gestor da contratação notificará formalmente a contratada sobre 

a divergência identificada, solicitando que ela se manifeste, no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, sobre o erro em sua planilha; 

8.4.4.2.4. caso a contratada conteste o entendimento da Divisão de 

Contabilidade e Finanças e apresente defesa, a análise do Gestor da 

contratação, após ouvida a Procuradoria Legislativa se for o caso, poderá 

seguir três caminhos possíveis: 
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8.4.4.2.4.1. em se tratando de retenção de tributo inferior à prevista na 

legislação vigente, configura-se erro inescusável da contratada na 

formulação de sua proposta ou na elaboração de sua planilha, de modo 

que a Câmara não poderá corrigir os valores envolvidos para pagar a 

maior à contratada, hipótese em que a Câmara deverá reter o valor 

legal correto, sendo o valor líquido a ser pago à contratada menor do 

que foi calculado em sua proposta ou sua planilha, e o Gestor da 

contratação notificará a contratada de que o erro é de sua 

responsabilidade e que a retenção será feita pelo valor legal, 

impactando o valor líquido a receber; 

8.4.4.2.4.2. em se tratando de retenção de tributo superior à prevista 

na legislação vigente, configura-se sobrepreço no contrato, decorrente 

de erro na proposta, e enriquecimento ilícito da contratada, de modo 

que a Câmara não poderá pagar por um custo que não existe, hipótese 

em que a Câmara reterá o valor legal e o valor bruto da contratação 

deverá ser reduzido para expurgar o valor cotado a maior, sem que se 

considere uma revisão por desequilíbrio, mas a correção de um erro 

material que gerou sobrepreço, devendo o Gestor da contratação 

notificar a contratada para, com base na análise, celebrar um Termo 

Aditivo de Supressão ou Termo de Apostilamento, se entendido como 

mera correção de erro material que não altera o objeto, para reduzir o 

valor global e mensal do contrato, expurgando o percentual excedente; 

8.4.4.2.4.3. acatar a defesa da contratada e processar o pagamento 

nos moldes originalmente encaminhados. 

8.4.4.2.5. o Presidente da Câmara deverá, se assim entender, ratificar a 

decisão do Gestor da contratação e determinar à Divisão de Contabilidade a 

realizar os pagamentos futuros com base na decisão, seja retendo a maior 

na hipótese de tributo cotado a menor, seja glosando o valor bruto na hipótese 

de tributo cotado a maior, seja considerando o valor correto inicialmente 

apresentado; 

8.4.4.2.6. o procedimento de saneamento, caso tenha ocorrido apartado do 

processo principal de pagamento, deve a este ser anexado após a 

finalização. 
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8.4.5. O pagamento à contratada que se enquadre como optante pelo Simples Nacional, 

instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, observará as seguintes regras de retenção 

tributária: 

8.4.5.1. em conformidade com a legislação federal, em especial a Instrução 

Normativa SRF nº 765/2007 e demais entendimentos da Receita Federal do Brasil, 

a contratada optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção na fonte do 

Imposto de Renda - IRRF, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS; 

8.4.5.2. o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devido pela 

contratada optante pelo Simples Nacional será retido e recolhido pela Câmara, na 

qualidade de substituto tributário, por força do disposto no art. 42-A da Lei Municipal 

nº 1.383, de 29 de junho de 1983 - Código Tributário Municipal de Cubatão, com 

redação dada pela Lei Complementar nº 95/2017, e em conformidade com a Lei 

Complementar Federal nº 116/2003 e a Resolução CGSN nº 140/2018. 

8.4.6. Para fins de correto faturamento e pagamento, a contratada optante pelo Simples 

Nacional obriga-se a: 

8.4.6.1. apresentar, juntamente com cada nota fiscal, documento oficial que 

comprove sua opção e enquadramento vigentes no regime no mês de competência 

da prestação do serviço; 

8.4.6.2. destacar, de forma clara e inequívoca, no campo de informações 

complementares ou de dados adicionais da Nota Fiscal de Serviço eletrônica - NFS-

e, a alíquota efetiva do ISSQN aplicável à sua faixa de faturamento no Simples 

Nacional, nos termos da Resolução CGSN nº 140/2018, para fins de retenção pelo 

tomador. 

8.4.7. A ausência do documento comprobatório do enquadramento no Simples Nacional 

impedirá o pagamento e sujeitará a contratada às regras de retenção aplicáveis às 

empresas do regime geral de tributação, de lucro presumido/real. 

8.4.8. A ausência da informação da alíquota de ISS na nota fiscal não impedirá o 

pagamento, mas implicará, como medida de prudência e proteção ao erário, a retenção 

do ISSQN com base na alíquota máxima permitida pela Lei Complementar nº 116/2003, 

fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor do serviço, não cabendo à contratada 

qualquer reclamação posterior contra a Câmara. 
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8.5. Antecipação de pagamento 

8.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, parcial ou total. 

8.5.1.1. A proibição de antecipação fundamenta-se na natureza do objeto contratual, 

que consiste em serviços contínuos de operação audiovisual cujos resultados 

podem ser aferidos e validados mensalmente antes da liquidação financeira. O 

Estudo Técnico Preliminar definiu o modelo de pagamento por resultado, o que 

reforça a necessidade de execução prévia do serviço como condição para o 

desembolso público. 

8.6. Reajuste 

8.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado, a saber, 25.2.2026. 

8.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante 

pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser uti lizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. A contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, na forma eletrônica, com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

9.1.1.1. A contratação justifica-se pelo baixo valor estimado do objeto, totalizando 

R$ 12.249,99 para o período inicial de 3 (três) meses, o que permite o 

enquadramento na hipótese de dispensa de licitação para serviços em geral. Em 

cumprimento ao artigo 302, § 4º, da Portaria CMC nº 384/2025, a seleção será 

realizada obrigatoriamente por meio de sistema de dispensa eletrônica com disputa 

de lances, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para o erário mediante 

o critério de julgamento pelo menor preço. 

9.2. Regime de execução 

9.2.1. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 

9.2.1.1. A escolha pela empreitada por preço global fundamenta-se na possibilidade 

de predefinir com precisão a estimativa mensal dos itens e quantitativos que 

compõem o ciclo de produção audiovisual de sessões ordinárias, solenidades e 

audiências, conforme detalhado no DOD e no ETP. Esse regime garante maior 

eficiência na gestão, pois a remuneração está atrelada à entrega integral do 

resultado mensal validado de transmissão, edição e indexação, transferindo à 

contratada a responsabilidade pela gestão otimizada de seus insumos e equipe 

técnica dentro do valor fixado.   

9.3. Exigências de habilitação 

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1.1. Habilitação jurídica 

9.3.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.3.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal n. 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

9.3.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

9.3.1.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

9.3.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.3.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

9.3.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.1.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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9.3.1.3. Qualificação técnica 

9.3.1.3.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da contratação. 

9.3.1.3.1.1. Tendo em vista que o Termo de Referência, item 4.4.1., 

dispensou a necessidade de vistoria prévia obrigatória ao local de 

execução, a declaração acima poderá ser substituída por declaração 

formal assinada pelo representante legal do interessado acerca do 

conhecimento pleno das especificações contidas no Termo de 

Referência e anexos. 

9.3.1.3.2. Em cumprimento à Lei Federal nº 6.533, de 24 de maio de 1978, e 

ao Decreto nº 82.385/78, o proponente deverá apresentar declaração de que 

os profissionais alocados para as funções de sonoplastia, operação de vídeo 

e operação de sistema possuem Registro Profissional na Delegacia Regional 

do Trabalho - DRT ou certificados técnicos equivalentes válidos para o 

exercício da profissão de técnico em espetáculos de diversões. 

9.3.1.3.3. A exigência de qualificação técnica fundamenta-se na busca pela 

segurança jurídica das deliberações legislativas e na proteção do erário, 

conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar: 

9.3.1.3.3.1. O som e a imagem das sessões parlamentares são a base 

para a validade das deliberações e futuras degravações oficiais. Uma 

falha técnica na captação pode comprometer a publicidade de 

votações importantes, gerando riscos de anulação de atos públicos e 

contestações judiciais baseadas em lacunas de informação. 

9.3.1.3.3.2. A exigência de técnicos com registro DRT visa garantir que 

o serviço seja executado por profissionais tecnicamente habilitados e 

submetidos às normas profissionais da categoria. Isso reduz riscos de 

imperícia operacional que poderiam danificar equipamentos de alto 

valor tecnológico disponibilizados pela Câmara ou pela própria 

empresa, além de garantir a fluidez técnica exigida para transmissões 

ao vivo ininterruptas. 

9.3.2. Disposições gerais sobre habilitação 
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9.3.2.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

9.3.2.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do 

instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.3.2.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.3.2.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.3.2.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor unitário mensal estimado é de R$ 4.083,33 (quatro mil e oitenta e três reais e 

trinta e três centavos). Considerando a vigência inicial de três meses para o período de 

transição e atendimento imediato, o valor global estimado para a contratação é de R$ 12.249,99 

(doze mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), conforme valores 

coletados e ilustrados na tabela constante do item 1.1 deste Termo de Referência e na Nota 

Técnica de Pesquisa de Preços constante dos autos. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Cubatão. 
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11.1.1. A contratação será atendida pela dotação informada pela Divisão de Contabilidade 

e Finanças desta Câmara Municipal de Cubatão, a saber: 

Dotação Orçamentária Funcional Programática 01.01.02.01.031.0001.2002;  

Elemento 3.3.90.39.00 - Serviços de áudio, vídeo e foto 

Subelemento 59 

Unidade Gestora/Gestão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

Fonte de recursos: Tesouro 

11.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se for o caso, será 

indicada após aprovação Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Cubatão/SP, data da assinatura digital. 

 

Daniel José Feitosa Santos 
Coordenador de Planejamento de Compras e Contratações - matrícula 2232                                
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO  

Ref.: Processo de Compra nº 11/2026 - Dispensa Eletrônica nº XX/2026 

 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (00.000.000/0000-00), sediada à 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal infra-assinado, apresenta sua 

proposta de preços para a execução do objeto abaixo descrito, em estrita observância ao Termo 

de Referência e demais anexos do Aviso de Contratação. 

 

Objeto: Contratação de serviços técnicos de captação, gravação, operação, transmissão ao 

vivo via streaming, edição, pós-produção e disponibilização de conteúdo audiovisual das 

sessões da Câmara Municipal de Cubatão. 

 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

1 

 

Serviços técnicos de captação, 

gravação, operação, transmissão 

ao vivo via streaming, edição, 

pós-produção e disponibilização 

de conteúdo audiovisual das 

sessões da Câmara Municipal de 

Cubatão 

Serviço 
mensal 

3 R$  R$  

VALOR TOTAL  

 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

 

Declaramos que aceitamos todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos, preenchendo todos os requisitos para a contratação. 

 

Declaramos que a equipe técnica alocada possui os registros profissionais DRT exigidos pela Lei 

Federal nº 6.533/78 e que os equipamentos atendem às especificações de Alta Definição - HD e 

recursos de acessibilidade (LIBRAS/Legendas) previstos. 

 

(Se aplicável) Declaramos que a empresa é optante pelo Simples Nacional e a alíquota efetiva de 

ISSQN aplicável é de XX% 
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Estamos de acordo com todas as disposições do Aviso de Contratação e do Termo de Referência, 

e que nos preços ofertados estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos que incidam sobre o objeto. 

 

Dados para pagamento: (Banco; Agência; Conta Corrente; Chave PIX) 

Dados da empresa: (Razão Social; CNPJ; Endereço; e-mail para contato/notificações; telefone/ 

responsável técnico) 

Local e data. 

 

_______________________________________________ 

(Nome, CPF e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

Contrato nº ____________ 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

E A EMPRESA......................................................  

 

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praça dos Emancipadores s/n, Centro, 

Cubatão/SP, CEP 11.510-039, inscrita no CNPJ sob o nº 51.642.635/0001-23, neste ato 

representada por seu Presidente, Sr......................................., RG nº.........................., CPF nº 

................................, e de outro lado a empresa ......................................, com sede na Av/Rua 

..........................., nº ........., bairro ................., município .................., inscrita no CNPJ sob o 

nº...................................., neste ato representada pelo Sr............................................................, 

RG nº ......................................, CPF nº ..................................., doravante designada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Compra n. 11/2026 

e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Portaria nº 

384/2025 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa Eletrônica nº _____/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços técnicos de captação, 

gravação, operação, transmissão ao vivo via streaming, edição, pós-produção e 

disponibilização de conteúdo audiovisual das sessões da Câmara Municipal de Cubatão, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação e seus 

anexos. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

1 

 

Serviços técnicos de captação, 

gravação, operação, transmissão 

ao vivo via streaming, edição, 

pós-produção e disponibilização 

de conteúdo audiovisual das 

sessões da Câmara Municipal de 

Cubatão 

Serviço 
mensal 

3 R$  R$  
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Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

VALOR TOTAL  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação; 

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do 

extrato da contratação no Diário Oficial do Município de Cubatão, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 

prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de 

habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro impeditivo no Cadastro Informativo de créditos não quitados do 

Município ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de 

R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 

suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 

pela CONTRATADA; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da 

CONTRATADA; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração 

na gestão interna da CONTRATADA. 

8.1.9. Cientificar a Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Cubatão para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

8.1.11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos 

do art. 123 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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8.1.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento do processo devidamente instruído, conforme art. 242, IV da Portaria CMC 

nº 384/2025; 

8.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

8.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 

ou em local por ela designado; 

8.1.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Aviso 

de Contratação e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas. 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor deste contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução;  

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação no SICAF, o CONTRATADO deverá entregar 

mensalmente prova de regularidade relativa à Seguridade Social, Tributos Federais, FGTS, 

Justiça do Trabalho e Fazenda Municipal de Cubatão (ISSQN); 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 

das categorias abrangidas (Lei Federal nº 6.533/78), cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE; 
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9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente na operação técnica; 

9.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação direta; 

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.10. Alocar profissionais devidamente habilitados e com registro profissional na DRT, conforme 

exigido para as funções de sonoplasta e operadores; 

9.11. Prestar os serviços de streaming em Alta Definição (HD) e garantir a ativação ininterrupta 

de LIBRAS e legendas em todos os eventos legislativos; 

9.12. Fornecer equipamentos com selo Procel de baixo consumo de energia e adotar práticas de 

desligamento quando fora de uso; 

9.13. Apresentar plano de descarte adequado para componentes eletrônicos substituídos (cabos, 

câmeras, baterias), priorizando a logística reversa para reciclagem; 

9.14. Manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto durante todas 

as sessões, incluindo o período de 60 (sessenta) minutos de mobilização técnica pré-evento; 

9.15. Entregar, em até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento de cada evento, o arquivo 

editado e indexado, confirmando a conclusão do backup redundante em nuvem e local; 

9.16. Instruir seus técnicos quanto à necessidade de acatar as normas internas da Câmara e os 

procedimentos éticos do Poder Legislativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO   

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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13.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, garantido um prazo mínimo de 2 (dois) meses para ciência formal do contratado, 

devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021 para a contagem 

deste prazo. 

 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

13.6. A CONTRATANTE poderá ainda: 

 

13.6.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.6.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no certame ou 



            Câmara Municipal de Cubatão 
                                                                 Estado de São Paulo 

                    493º Ano da Fundação do Povoado e 

                                                   77º de Emancipação Político Administrativa  

 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13.8. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou 

na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para 

a CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES   

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da CONTRATANTE, observadas as 

vedações de execução sem cobertura contratual previstas na regulamentação interna. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cubatão deste exercício, nas dotações 

abaixo discriminadas: 

 

Dotação Orçamentária Funcional Programática 01.01.02.01.031.0001.2002;  

Elemento 3.3.90.39.00 - Serviços de áudio, vídeo e foto 

Subelemento 59 

Unidade Gestora/Gestão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

Fonte de recursos: Tesouro 

 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS   
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela Presidência da CONTRATANTE, ouvida a 

Procuradoria Legislativa, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, na 

Portaria CMC nº 384/2025 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

observado o prazo legal de 10 (dez) dias úteis para contratação direta, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da mesma lei, e ao art. 8º, § 2º, da Lei 

Federal nº 12.527/2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cubatão/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Cubatão/SP, ______ de ___________________ de 2026. 

 

 

 _________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1 – 

 

2 –  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:   CONTRATADO:   AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº (DE ORIGEM):   OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   Cargo:    CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   Cargo:    CPF:    

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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Nome:   Cargo:    CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   Cargo:    CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   Cargo:    CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 

no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 

os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 

origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: 

 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 

seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro 

em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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